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X ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

PHfllTURA MUNICIPAL DE -

MIIJON BRANDA0-PI 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 192 DE 21 DE MARÇO DE 2023 

"Fixa o v(l/or. do DAM 1, DAM II DAM III e DAM Jv, 
previstos na Lei Complementar nº 155, de 21 de maio 
de 2021 e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, ESTADO DO PIAUÍ. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 ° - Os valores previstos para o DAM I, DAM Il, DAM III e DAM IV, previstos no 
Anexo II - Quadro de Códigos e Respectivas Remunerações, da Lei Complementar nº 155, de 
21 de Maio de 2021 , passam a vigorar da forma prevista no Anexo I, da presente Lei. 

Art.2° - Fica o Poder Executivo autorizado . a remanejar, mediante abertura de crédito 
suplementar, recursos orçamentários de uin órgão para outro, em decorrência desta Lei. 

Art. 3° - Os gastos decorrentes desta lei estão compreendidos na previsão de despesa da LOA 
- Lei Orçamentária Anual, e estão garantidos pelas receitas constitucionais e próprias do 
município. (art.17, parágrafo 1°, da Lei Complementar Nacional nº 101/00). 

Art. 4° - O impacto orçamentário-financeiro neste exercício e nos dois subseqüentes serâ a 
soma dos valores relativos à · remuneração alterada e dos seus respectivos tributos, não 
afetando qualquer meta de resultados fiscais (art. 16, I, e 17, da Lei Complementar Nacional 
nº 101/00). · · · 

Art. 5° - Os gastos decorrentes desta foi possuem adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plario Plurianual, com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. (art. 16, II, da Lei Complementar Nacional nº 101/00) e estão abarcados pelo 
art. 8°, V~II, da Lei Complementar .Federal nº 173/2020. 

Art. 6° - Esta Lei Complementar entra ·em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao 1 ° dia de març<> de 2023. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em éontrârio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão, Estado do Piauí, em 21 de Março de 2023 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA,_MUN!CIPAL DE MILTON BRANDÃO 

ANEXOI ' "' ~ ;,, 

QUADRO DOS CÓDIGOS E RESPECTÍV AS REMUN,ERAÇÕES 
· .. ~ 

CÓDIGO VALORES 
DAMI R$1.302,00 
DAMII R$1.386,00 
DAMIII R$ 1.643,00 
DAMIV R$1.878,00 
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Portaria 45/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DE 
DIVISÃO DE PSICOLOGIA VINCULADO À 
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Portaria 46/ 2023 

005/2023, 

como pela 
Público. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA DE PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR VALDONES 
DOS SANTOS FONTINELE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

f'!RE!õEffO-MUNIClf!AL BAIA. Estad0-do.eraul, n o u so de 
es ecial n a rgãn ica Mu n icipal : 

Mu n icípio de Caju eiro da Praia, 14 de março de 2023 
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1"ÊÜPÊ DE CARVALH0 RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ao servidor 
pessoa da 

023. 
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